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DOE ÓRGÃOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS" 

 

COMISSÃO GERAL DE PARECERES 
 
Parecer n.º: 041/2017  
Processo n.º: 154 – PE 031/2017 
Assunto: Crédito Especial 
 

P A R E C E R 
 

O Executivo Municipal, através do Projeto de Lei n.º 31/2017, busca 
autorização legislativa para abertura de crédito especial no valor de R$ 90.227,47 
(noventa mil duzentos e vinte e sete reais e quarenta e sete centavos) para criação das 
dotações de Material de Consumo, Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica e Outros 
Serviços de Terceiros – Pessoa Física com o Recurso 1090 – Salário Educação. 

A mensagem justificativa informa que a criação das dotações acima 
elencadas objetiva custear despesas enquadradas em ações de manutenção e 
desenvolvimento do ensino, como programas, projetos e ações voltadas para o 
financiamento da educação pública. Esclarece que, atualmente, o salário-educação, 
contribuição social recolhida pelas empresas, é utilizado somente para pagamento do 
transporte escolar, sendo vedada sua destinação para pagamento de pessoal. 

Analisada a matéria, os membros da CGP, por unanimidade, deliberaram 
recomendar a sua aprovação. 

É o parecer. 

Sala de reuniões, 16 de maio de 2017. 
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